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MINISTÉRIO DA SAÚDE 

GABINETE DO MINISTRO  

PORTARIA Nº 3.420, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2020 

Habilita o Estado, Município ou Distrito Federal a receber recursos destinados à aquisição de equipamentos e materiais 
permanentes para estabelecimentos de saúde. 

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo 
único do art. 87 da Constituição, e 

Considerando a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regulamenta o § 3º do art. 198 da 
Constituição Federal para dispor sobre os valores mínimos a serem aplicados anualmente pela União, Estados, Distrito 
Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; estabelece os critérios de rateio dos recursos de transferências 
para a saúde e as normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas com saúde nas 3 (três) esferas de governo; 
revoga dispositivos das Leis nos 8.080, de 19 de setembro de 1990, e 8.689, de 27 de julho de 1993, e dá outras 
providências; 

Considerando a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as condições para a promoção, 
proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências; 

Considerando a Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre a participação da comunidade na 
gestão do Sistema Único de Saúde (SUS) e sobre as transferências intergovernamentais de recursos financeiros na área da 
saúde e dá outras providências; 

Considerando a Lei nº 13.978, de 17 de janeiro de 2020, que estima a receita e fixa a despesa da União para o 
exercício financeiro de 2020; 

Considerando o Decreto nº 1.232, de 30 de agosto de 1994, que dispõe sobre as condições e a forma de 
repasse regular e automático de recursos do Fundo Nacional de Saúde para os Fundos de Saúde Estaduais, Municipais e do 
Distrito Federal; 

Considerando o Decreto nº 7.507, de 27 de junho de 2011, que dispõe sobre a movimentação de recursos 
federais transferidos a Estados, Distrito Federal e Municípios, em decorrência das leis citadas; 

Considerando a Portaria de Consolidação nº 6/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, que trata da consolidação 
das normas sobre o financiamento e a transferência dos recursos federais para as ações e os serviços de saúde do Sistema 
Único de Saúde; 

Considerando a Portaria de Consolidação nº 3, de 28 de setembro de 2017, que trata da Consolidação das 
normas sobre as redes do Sistema Único de Saúde; e 

Considerando a Portaria de Consolidação nº 2/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, que trata da consolidação 
das normas sobre as políticas de saúde do Sistema Único de Saúde, resolve: 

Art. 1º Fica habilitado o Estado, Município ou Distrito Federal descrito no anexo a esta Portaria, a receber os 
recursos federais destinados à aquisição de equipamentos e material permanente para estabelecimentos de saúde. 

Art. 2º Os recursos desta Portaria serão organizados e transferidos na forma do Bloco de Investimento na Rede 
de Serviços Públicos de Saúde, nos termos do anexo. 

Art. 3º As propostas de que tratam esta Portaria serão processadas no Sistema de Cadastro de Propostas 
Fundo a Fundo, disponível no sítio eletrônico do Fundo Nacional de Saúde - www.fns.saude.gov.br. 

Art. 4º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para as transferências de recursos 
estabelecidos nesta Portaria aos respectivos Fundos de Saúde, em parcela única e em conformidade com os processos de 
pagamento instruídos, após atendidas as condições previstas para essa modalidade de transferência. 



 

Art. 5º A prestação de contas sobre a aplicação dos recursos será realizada por meio do Relatório Anual de 
Gestão - RAG do respectivo ente federativo beneficiado. 

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

EDUARDO PAZUELLO 
ANEXO 

ENTES HABILITADOS A RECEBEREM RECURSOS FEDERAIS DESTINADOS A AQUISIÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES 

UF MUNICÍPIO ENTIDADE Nº DA PROPOSTA 
CÓD. 
EMENDA 

VALOR POR 
PARLAMENTA
R (R$) 

VALOR 
TOTAL DA 
PROPOSTA 
(R$) 

FUNCIONAL 
PROGRAMÁTICA 

AC ASSIS BRASIL 
FUNDO 
MUNICIPAL DE 
SAUDE 

1244212400012000
5 

4159000
7 

330.410,00 330.410,00 1030150198581001
2 

AC RIO BRANCO 
FUNDO 
MUNICIPAL DE 
SAUDE 

8431720500012000
8 

4019000
7 
1197001
1 

250.000,00 
2.430,00 252.430,00 

1030150198581016
6 
1030150198581016
6 

AM LABREA 

FUNDO 
MUNICIPAL DE 
SAUDE DE 
LABREA-AM 

0778312300012000
4 

4137001
3 299.925,00 299.925,00 

1030150198581001
3 

CE CASCAVEL 

FUNDO 
MUNICIPAL DE 
SAUDE DE 
CASCAVEL 

1141219700012000
4 

4028000
4 300.000,00 300.000,00 

1030150198581002
3 

ES ALEGRE 

FUNDO 
MUNICIPAL DE 
SAUDE DE 
ALEGRE 

1357133400012000
4 

3762001
1 300.000,00 300.000,00 

1030150198581003
2 

ES ALEGRE 

FUNDO 
MUNICIPAL DE 
SAUDE DE 
ALEGRE 

1357133400012000
6 

3762001
1 149.888,00 149.888,00 1030150198581003

2 

ES GUACUI 

FUNDO 
MUNICIPAL DE 
SAUDE DE 
GUACUI 

1142318100012000
9 

3762001
1 399.994,00 399.994,00 

1030150198581003
2 

ES 
PEDRO 
CANARIO 

FUNDO 
MUNICIPAL DE 
SAUDE 

1055462100012001
5 

2773000
5 300.000,00 300.000,00 

1030150198581003
2 

GO BALIZA 
FUNDO 
MUNICIPAL DE 
SAUDE 

1132899900012000
2 

2927000
4 57.688,00 57.688,00 

1030150198581005
2 

GO 
BRAZABRANTE
S 

FUNDO 
MUNICIPAL DE 
SAUDE DE 
BRAZABRANTE
S 

1390255700012000
2 

2927000
3 56.614,00 56.614,00 

1030150198581005
2 

GO CALDAZINHA 

FUNDO 
MUNICIPAL DE 
SAUDE DE 
CALDAZINHA 

1222591500012000
2 

2927000
4 

57.667,00 57.667,00 1030150198581005
2 

GO 
CAMPO LIMPO 
DE GOIAS 

FUNDO 
MUNICIPAL DE 

1121126900012000
8 

2927000
4 

57.614,00 57.614,00 
1030150198581005
2 



 

SAUDE 

GO 
ESTRELA DO 
NORTE 

FUNDO 
MUNICIPAL DE 
SAUDE-FMS 

1133193000012000
7 

2833001
0 

300.000,00 300.000,00 
1030150198581005
2 

GO NOVA ROMA 

FUNDO 
MUNICIPAL DE 
SAUDE DE 
NOVA ROMA 

1169204400012000
1 

1955001
2 173.968,00 173.968,00 

1030150198581005
2 

GO PEROLANDIA 
FUNDO 
MUNICIPAL DE 
SAUDE 

1131793200012000
1 

2927000
4 

57.619,00 57.619,00 1030150198581005
2 

GO SIMOLANDIA 

FUNDO 
MUNICIPAL DE 
SAUDE DE 
SIMOLANDIA - 
GO 

1160302100012000
2 

1955001
2 179.982,00 179.982,00 1030150198581005

2 

M
G 

AGUANIL 
FUNDO 
MUNICIPAL DE 
SAUDE 

1335376100012000
7 

1407000
9 

249.947,00 249.947,00 1030150198581003
1 

M
G BOTELHOS 

FUNDO 
MUNICIPAL DE 
SAUDE DE 
BOTELHOS 

1289928000012001
2 

2924000
4 108.492,00 108.492,00 

1030150198581243
2 

M
G 

ITAIPE 
FUNDO 
MUNICIPAL DE 
SAUDE 

1142333800012000
1 

4176000
9 

109.999,00 109.999,00 
1030150198581003
1 

M
G JESUANIA 

FUNDO 
MUNICIPAL DE 
SAUDE 

0287527400012000
1 

2755000
9 300.000,00 300.000,00 

1030150198581003
1 

M
G 

MARAVILHAS 

FUNDO 
MUNICIPAL DE 
SAUDE DE 
MARAVILHAS 

1200544600012001
8 

2756000
5 

149.862,00 149.862,00 
1030150198581003
1 

M
G MEDEIROS 

FUNDO 
MUNICIPAL DE 
SAUDE DO 
MUNICIPIO DE 
MEDEIROS 

1126073000012000
5 

2756000
5 200.000,00 200.000,00 

1030150198581003
1 

M
G 

MORADA NOVA 
DE MINAS 

FUNDO 
MUNICIPAL DE 
SAUDE DE 
MORADA NOVA 
DE MINAS 

1247678800012000
4 

2756000
5 

99.999,00 99.999,00 
1030150198581003
1 

M
G PITANGUI 

FUNDO 
MUNICIPAL DE 
SAUDE DE 
PITANGUI 

1693858000012000
2 

2756000
5 142.000,00 142.000,00 

1030150198581003
1 

M
G 

SAO THOME 
DAS LETRAS 

FUNDO 
MUNICIPAL DE 
SAUDE 

1143442100012000
1 

2755000
9 

99.748,00 99.748,00 
1030150198581003
1 

M
G 

TRES PONTAS 

FUNDO 
MUNICIPAL DE 
SAUDE DE 
TRES PONTAS 

1113232500012000
3 

2755000
9 

75.000,00 75.000,00 1030150198581003
1 

M
G 

WENCESLAU 
BRAZ 

FUNDO 
MUNICIPAL DE 
SAUDE 

1167544500012001
0 

1407000
9 212.260,00 212.260,00 

1030150198581003
1 



 

MS CAARAPO 

FUNDO 
MUNICIPAL DE 
SAUDE DE 
CAARAPO 

9753609700012003
6 

2170000
9 

7.280,00 7.280,00 
1030150198581005
4 

MS CAARAPO 

FUNDO 
MUNICIPAL DE 
SAUDE DE 
CAARAPO 

9753609700012003
7 

2170000
9 

75.630,00 75.630,00 
1030150198581005
4 

MS CAARAPO 

FUNDO 
MUNICIPAL DE 
SAUDE DE 
CAARAPO 

9753609700012003
9 

2170000
9 

42.695,00 42.695,00 
1030150198581005
4 

MS CAARAPO 

FUNDO 
MUNICIPAL DE 
SAUDE DE 
CAARAPO 

9753609700012004
2 

2170000
9 

16.865,00 16.865,00 
1030150198581005
4 

PA PEIXE-BOI 

FUNDO 
MUNICIPAL DE 
SAUDE DO 
MUNICIPIO DE 
PEIXE - BOI 

1192027200012001
2 

3972000
5 300.000,00 300.000,00 

1030150198581001
5 

PE GOIANA 
FUNDO 
MUNICIPAL DE 
SAUDE 

1054500100012000
1 

1218001
1 99.959,00 99.959,00 

1030150198581002
6 

PI AROEIRAS DO 
ITAIM 

FUNDO 
MUNICIPAL DE 
SAUDE 

1128865800012000
8 

2705000
3 

249.738,00 249.738,00 1030150198581002
2 

RN LAGOA DE 
PEDRAS 

FUNDO 
MUNICIPAL DE 
SAUDE DE 
LAGOA DE 
PEDRAS 

1167432600012000
2 

2409000
6 

249.550,00 249.550,00 1030150198581002
4 

RO 
ALTA 
FLORESTA 
D'OESTE 

FUNDO 
MUNICIPAL DE 
SAUDE 

1140280600012000
3 

3945000
3 

99.876,00 99.876,00 1030150198581001
1 

RO CANDEIAS DO 
JAMARI 

FUNDO 
MUNICIPAL DE 
SAUDE DE 
CANDEIAS DO 
JAMARI 

8474485300012000
2 

9224000
4 

265.167,00 265.167,00 1030150198581001
1 

RO SAO MIGUEL 
DO GUAPORE 

FUNDO 
MUNICIPAL DE 
SAUDE DE SAO 
MIGUEL DO 
GUAPORE 

0953625400012002
0 

3945000
3 99.951,00 99.951,00 1030150198581001

1 

SP IARAS 
FUNDO 
MUNICIPAL DE 
SAUDE 

1177735800012000
3 

2797000
6 159.920,00 159.920,00 

1030150198581003
5 

SP PIRAPORA DO 
BOM JESUS 

FUNDO 
MUNICIPAL DE 
SAUDE DE 
PIRAPORA DO 
BOM JESUS 

1389498300012000
5 

2797000
6 100.017,00 100.017,00 1030150198581003

5 

SP 
VARGEM 
GRANDE DO 
SUL 

FUNDO 
MUNICIPAL DE 
SAUDE 

1574159700012001
0 

3611000
1 300.000,00 300.000,00 

1030150198581399
8 

SP VARGEM FUNDO 1574159700012001 3611000 193.814,00 193.814,00 1030150198581399



 

GRANDE DO 
SUL 

MUNICIPAL DE 
SAUDE 

2 1 8 

TO 
PORTO 
NACIONAL 

FUNDO 
MUNICIPAL DE 
SAUDE DE 
PORTO 
NACIONAL 

1131505400012001
3 

2693000
2 

154.544,00 154.544,00 
1030150198581001
7 

TO PORTO 
NACIONAL 

FUNDO 
MUNICIPAL DE 
SAUDE DE 
PORTO 
NACIONAL 

1131505400012001
4 

2693000
2 

70.456,00 70.456,00 1030150198581001
7 

TOTAL 44 PROPOSTAS  
7.506.568,0
0  

 


